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' 4ft. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Missal autorizado a efetuar o

pagamento das faturas de energia elétrica em atraso referente aos poços aftesianos de sua

propriedade, sendo:

I - Faturas relativas aos meses de setembro e outubro de 2020 e janeiro de 2021, da

Unidade Consumidora no 92050530 - COPEL, em nome de Miguel Belini que atende o poço

Aftesiano da comunidade de Linha Sanga Seca, no valor total original de Rg 3,070,94 (três

mil e setenta reais e noventa e quatro centavos), mais os acréscimos legais decorrentes da

inadimplência;

II - Faturas relativas aos meses de dezembro de 2020, janeiro e fevereiro de 202L, da

Unidade Consumidora po IL771009006/096101015t.22 CERME, em nome de poço

Artesiano Faz,.Sta. Paula, no valor total original de R$ 11.086,33 (onze mil e oitenta e seis

reais e trinta e três centavos), mais os acréscimos legais decorrentes da inadimplência.

4ft. 20 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por

conta de dotações do orçamento vigente.

Aft. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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